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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2015/2016
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 420 - Geografia

101 6069184734 SANDRA ISABEL PINTO DA SILVA 151490 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE FELGUEIRAS C TEMPORÁRIO
386 3476636372 SARA RAQUEL DA SILVA MONTEIRO 171311 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA MOITA 20 TEMPORÁRIO
467 4645481754 CARLA ALEXANDRA CARVALHO JORDÃO 120960 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE OURÉM 18 TEMPORÁRIO
628 5796266314 CECÍLIA MARIA HENRIQUES BAPTISTA 161240 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MARQUÊS DE MARIALVA, CANTANHEDE 21 TEMPORÁRIO
632 2264314206 MANUEL ANTÓNIO ALMEIDA TRINDADE 153011 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS GAIA NASCENTE, VILA NOVA DE GAIA 18 TEMPORÁRIO
681 9299398828 SÓNIA MARGARIDA DOS SANTOS RODRIGUES 151336 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DR. MANUEL GOMES DE ALMEIDA, ESPINHO 18 TEMPORÁRIO
696 1422079112 TIAGO FILIPE BRANTUAS PONTES DE SOUSA 161792 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE SANTA COMBA DÃO 19 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL; TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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